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condominial

A revista parceira do síndico

Associações e os próprios síndicos elencam características
essenciais para exercer um mandato de sucesso





Chamar a responsabilidade para si nunca é
uma tarefa fácil. Muitos, inclusive, fazem de tudo
para desviar dela. Mas essa é a função principal
do síndico, que escolheu ocupar essa posição
como o primeiro da fila para representar o con-
domínio perante a sociedade e a lei.

A figura do síndico é tão importante que o
Código Civil exige a existência de seu cargo para
que o prédio possa funcionar na legalidade. Ou
seja, se não houvesse o gestor, cerca de 50 mil
condomínios que existem só na cidade de São
Paulo não poderiam servir de moradia para
milhões de pessoas. 

Em todas as entrevistas que fizemos até agora,
síndicos e síndicas foram unânimes em respon-
der que a vontade de interagir com outras pes-
soas é a característica principal daqueles que
desejam ocupar essa posição. Em uma sociedade
com indivíduos cada vez mais introspectivos e
individualistas, a qualidade de se importar com a
necessidade do outro está escassa.
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Nós, da Revista Área Comum, entendemos
todas as dificuldades que o gestor condominial
enfrenta no seu dia a dia e acreditamos no signi-
ficado grego do qual origina a palavra síndico:
aquele que auxilia na Justiça.

Nascemos com a missão de produzir conteúdo
atual, de qualidade e relevância para você. Trazemos
tudo isso numa linguagem leve e de fácil compreen-
são, de forma a proporcionar uma leitura agradável
para quem fica de “cabeça quente” o dia inteiro.

E é isso que continuaremos fazendo. A equipe
da Revista Área Comum deseja um feliz dia 30 e,
no que depender de nós, seguiremos honrando
nosso slogan: “A parceira do síndico”.

Preparamos um material especial para a data.
Esperamos que você goste e que se veja repre-
sentado em nossas páginas. Tenha uma boa lei-
tura e, como sempre, sinta-se em casa.

Caroline Garcia

Editora-chefe.
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No mês em que circulou a terceira edição
impressa, a Revista Área Comum preparou um
evento de comemoração em São Paulo. O 1º
Ciclo de Palestras para Síndicos, realizado no
dia 11 de outubro, foi um sucesso. 

O público contou com cerca de 60 pessoas e reu-
niu síndicos, subsíndicos, administradores de con-
domínio, prestadores de serviço, advogados e re-
presentantes das principais associações de classe,
como Conasi (Confederação Nacional dos Síndicos),
Assosíndicos e Abrascond (Associação Brasileira de
Síndicos Profissionais de Condomínios).

As palestras ficaram por conta dos especialis-
tas em Direito Condominial Rodrigo Karpat e
Amanda Lobão. Os temas escolhidos para o deba-
te foram os mais atuais e importantes possíveis
para o dia a dia do gestor condominial: aplicativos
de hospedagem (assunto, inclusive, que foi capa
da segunda edição), inadimplência, responsabili-
dades do síndico e expulsão de moradores.

“Estamos vivendo um momento extrema-
mente tenso quanto aos aplicativos que tem sur-
tido efeito negativo nos condomínios. O perfil do
prédio residencial não é aquilo que o hóspede
busca. Tivemos um pedido de vistas em um caso
que julgaria a legalidade ou não da modalidade
no STJ (Superior Tribunal de Justiça) e não há
prazo para retomada do debate. O caminho mais
protetivo nesse momento é alterar a convenção e
o próprio condomínio decidir se vai proibir ou
liberar a prática, sempre prezando pelo sossego,
saúde e segurança”, afirmou Karpat.

Já Amanda, entre outros assuntos, alertou
para a importância do “síndico faz tudo”, que
apesar de ter boa vontade, não se atenta para a
responsabilidade que toma para si. “Ele cuida
do portão, da caixa d’água, da bomba e, por
último, fica a sindicatura, que tem que ser sua
tarefa principal. Além disso, ao realizar esses
afazeres nos quais não é sua especialidade,
acaba agindo com imperícia e será responsabi-
lizado por isso caso algo dê errado.”

Todos os participantes tiveram acesso a um
coffee break, momento em que aproveitaram
para fazer networking e compartilhar suas
experiências. “O evento foi ótimo. Os pales-
trantes foram espetaculares. Tudo nota 10. O
que mais agregou para a mim foi a questão
levantada pelo Rodrigo Karpat sobre os aplica-
tivos de hospedagem. Me incentivou até a
acompanhar o julgamento do STJ sobre o
tema”, disse o síndico André Ferreira Gomes.

Já a síndica Simone Alonso Kishiue destacou
a organização. “As palestras não passaram do
horário e tudo seguiu conforme o cronograma.
Espero estar presente nos próximos ciclos pro-
movidos pela Revista Área Comum e sugiro abor-
dar assuntos relacionados a contratos, questões
trabalhistas e conflitos em condomínios.”

O evento também foi elogiado pelos pales-
trantes. “Queria parabenizar a Revista Área
Comum pelo evento. É muito importante essa
interação que nós temos junto aos síndicos.
Queria destacar também a quantidade de síndicos
que estiveram presentes. Foi muito interessante e
importante essa troca de informações. Vamos
aguardar os próximos eventos”, afirmou Karpat.

“Os síndicos estão super antenados quanto às
novidades e os temas escolhidos foram bem atuais.
Eu não vejo a hora do próximo Ciclo de Palestras
da Revista Área Comum”, finalizou Amanda.

O evento teve apoio da GK Condomínios,
Conasi, Abrascond e Geocontract.
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evento

e público aprovam evento
DA Revista Área Comum

Palestrantes

Mayara Sena
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digitais trazem comodidade
para dentro do condomínio

Atecnologia inteligente chegou para ficar.
O desenvolvimento digital está mudando
o dia a dia do ser humano, que passa 24

horas online. Sair de casa para adquirir alguma
mercadoria já não é realidade para muita gente.
De acordo com o estudo Webshoppers 2019, reali-
zado pela Ebit/Nilsen, 36% da população brasilei-
ra é compradora digital.

Para acompanhar esse movimento, algumas
empresas já se adaptaram para entender a neces-
sidade do usuário, que, apesar de estar
sempre conectado, passa gran-
de parte de seu tempo fora
de casa, o que o impossi-
bilita de receber as enco-
mendas que adquiriu
via e-commerce.

Essa demanda vem
sendo atendida cada
vez mais pelos armá-
rios digitais, conhecidos
também como lockers,
que estão sendo instalados
em condomínios residenciais e
comerciais principalmente de gran-
des metrópoles como a cidade de São Paulo.

Funciona basicamente da seguinte forma: o
cliente baixa o aplicativo da empresa detentora do
locker, faz a compra e paga pela plataforma e a
encomenda é entregue diretamente no armário
em seu prédio. O usuário recebe, então, a infor-
mação sobre o compartimento em que está seu
produto junto da senha ou QR Code que utilizará
para abrir a porta.  

Por: Caroline Garcia
Fotos: Divulgação

Armários 
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Com as empresas parcei-
ras credenciadas, a Lime-
locker disponibiliza os servi-
ços de lavanderia, sapataria,
chaveiro, reparos, farmácia
e alimentação. “Por meio
dos lockers prestamos aqui-
lo que chamamos de servi-
ços de comodidade, porque
o nosso cliente não precisa
sair de sua casa para lavar
roupas, comprar remédios,
pedir comida e receber com-
pras de e-commerce”, diz
Geraldo Luiz Yoshizawa,
fundador da empresa.

De acordo com o idealiza-
dor da Limelocker, há 300 condomínios em São
Paulo que disponibilizam o serviço dos armários
digitais, sendo que 85% são comerciais e 15% são
residenciais. “O foco é expandir o mercado para os
prédios residenciais, onde a comodidade para o
usuário é a maior possível”, conta Yoshizawa.

Percebendo a necessidade de mercado, a 5àsec
também desenvolveu armários digitais para serem
implantados em condomínios, centros comerciais
e academias. Este modelo é exclusivo para serviços
de lavanderia. “A ideia surgiu graças a uma neces-
sidade dos próprios franqueados, que buscavam a
abertura de pontos de coletas dentro de condomí-
nios para atendimento em horários alternativos.
Além disso, supre uma demanda dos moradores de
apartamentos menores e que não contam com
espaço para lavanderia”, afirma Alex Quezada,
diretor comercial da 5àsec.

Toda a comunicação também é feita via aplicati-
vo, assim como o pagamento. De acordo com a
lavanderia, a devolução dos itens é realizada em até
48 horas. Os preços são os mesmos praticados nas
lojas físicas, sem taxas adicionais nem cobrança de
delivery para o usuário.  

O investimento para a implantação do armário,
segundo Quezada, fica por conta do franqueado da
5àsec e não é cobrado nada do empreendimento.
“Como se trata de um projeto novo, lançado recen-
temente, estamos disponibilizando os armários aos
poucos. Os primeiros lockers serão implantados em

condomínios localizados nos
bairros Cidade Monções e Jardim
São Luís, ambos na Capital pau-
lista. Todos eles residenciais”, diz
o diretor comercial.

Já para instalação dos armá-
rios da Limelocker é cobrada do
condomínio uma taxa de, no míni-
mo, R$ 350, dependendo do tama-
nho do equipamento. “Hoje há
uma certa demora, entre 30 a 60
dias, para a implementação devido
à demanda”, explica Yoshizawa.

O síndico Rodrigo Lobo, do
Condomínio Edifício Vision
Brooklin, no bairro Cidade Mon-
ções, autorizou a colocação de um

armário da Limelocker no empreendimento de
alto padrão que tem cerca de 800 moradores.
“Eles adoraram. Se tirar o armário de lá é capaz de
eu apanhar. A comodidade e rapidez hoje são ten-
dências que vieram para ficar. O perfil dos condô-
minos, no entanto, precisa coincidir com a tecno-
logia. Não adianta o gestor querer implantar algo
novo em um prédio no qual os moradores não são
tão antenados.”

A crítica que Lobo faz é quanto ao investimento
e problemas estruturais pontuais dos armários. “Às
vezes algumas portas emperram e o touch para de
funcionar. Mas toda manutenção fica por conta
deles (Limelocker) e não é cobrado à parte. O pro-
blema maior é em relação ao custo da implementa-
ção. Administro mais de 20 condomínios, inclusive
empresariais, e sei por experiência própria que
quando o assunto envolve dinheiro é muito prová-
vel que seja barrado em assembleia. Minha suges-
tão é que o serviço fosse gratuito”, pontua.

Até o final de 2020, a 5àsec estima a instala-
ção de ao menos 100 lockers em diferentes esta-
dos brasileiros. Já a Limelocker espera chegar a
1.000 armários em nível nacional até a metade
do próximo ano.

Para solicitar a instalação dos armários da 5àsec
é preciso mandar um e-mail para sac@5asecbra-
sil.com.br ou pelo 0800 105 0505. Já para entrar
em contato com a Limelocker é só ligar no 3819
9507 ou pelo e-mail contato@limelocker.com.br.
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E OS CHATOS DE PLANTÃO  

A EVOLUÇÃO
Condomínios são organismos vivos, estruturas

complexas e dinâmicas, onde vivem e trabalham

pessoas, famílias e, naturalmente, as transforma-

ções comportamentais e sociais refletem na forma

de usar as áreas comuns, especialmente os espa-

ços de lazer. Cada vez mais, os moradores querem

serviços, comodidades e diversão, mas esbarram

nos textos retrógrados e mal elaborados da lei

(Código Civil) e das convenções, que impõem um

frustrante engessamento e impedem a implemen-

tação das boas ideias, muitas vezes em nome da

mera formalidade jurídica! Claro que as leis

devem ser seguidas, mas faz-se necessária a inter-

pretação moderna das normas, em sintonia com a

função social da propriedade, usos e costumes.

Dias atrás, os moradores de um condomínio

com mais de 300 apartamentos, construído há dez

anos, debatiam a inutilidade de um espaço cha-

mado “mini golf”, talvez jamais utilizado. Um item

de lazer pensado para alavancar as vendas, fazen-

do parecer ser “chic”. Surgiram, na reunião, óti-

mas ideias para o uso efetivo do espaço, como área

para passear com cachorros e pracinha de convi-

vência. Logo, um morador, o chato de plantão,

sacou de sua pastinha a convenção e o Código Civil

e alertou que mudanças na destinação de áreas ou

do projeto dependem do voto favorável de todos

os proprietários. Curioso, pois ele mesmo disse

que jamais usara a tal pista de golfe, mas que esta-

va ali para alertar sobre os riscos jurídicos que tal

medida traria. Foi um banho de água fria.

A questão central reside na forma de aplicação

das normas, eis que a letra fria e pesada da lei há de

ser interpretada levando em conta o real anseio dos

moradores, em consonância com o bom senso e

princípios que norteiam a vida em comunidade.

Afinal de contas, mudar uma área de lazer sem uti-

lização para uma nova área de lazer não pode e não

deve ser considerado como mudança de destinação

ou de projeto, mas sim mera adequação às necessi-

dades dos usuários. Fundamental que administra-

dores de condomínios e advogados sejam um pouco

mais arrojados em seus pareceres, de forma a possi-

bilitar transformações positivas nos empreendi-

mentos, gerando maior utilização do espaço, intera-

ção entre os moradores e valorização do patrimônio.

Para que qualquer decisão seja revestida de

boa segurança jurídica, especialmente quando o

tema esbarrar em discussão sobre alteração ou

não de destinação de área comum, é importante o

amplo debate em assembleia, a criação de comis-

são especial de moradores para estudos e a reali-

zação de uma enquete com os condôminos para

suprir o baixo quórum nas assembleias gerais.

MARCIO RACHKORSKY
ADVOGADO ESPECIALISTA
EM CONDOMÍNIOS
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Parabéns para aquele
que zela pela boa

convivência
bem estar de uma comunidade inteira. Esse
grupo pode abranger 20 famílias ou mais de 200,
caso dos grandes condomínios que vimos nascer
de alguns anos para cá. Para fazer tudo caminhar
na mais perfeita harmonia é preciso ter jogo de
cintura e conhecimento nas mais diversas áreas:
jurídica, contábil e manutenção. Definitivamente
não é para qualquer um.

O perfil do síndico vem mudando aos poucos,
como explica Reginaldo da Silva, presidente da
Abrascond (Associação Brasileira de Síndicos
Profissionais de Condomínios). “Continuamos a

Em 30 de novembro é comemorado o Dia
do Síndico. A função, que já enfrentou
muito preconceito, hoje parece final-

mente estar alcançando os tão sonhados dias de
glória. Com a crescente profissionalização, aquele
que antes era comumente visto como o chato do
condomínio agora ocupa lugar de destaque na
gestão do bem material mais valioso de uma pes-
soa: seu imóvel.

Ao síndico é confiada a missão de cuidar do

Por: Marília Montich
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ter um número maior de síndicos do que de sín-
dicas, apesar de haver um aumento significativo
das mulheres assumindo a gestão dos condomí-
nios. Também observamos a chegada de um
público mais jovem, tendo a tecnologia como
grande responsável.”

Algumas características são indispensáveis
para quem deseja ser um bom síndico. “São itens
essenciais ser ficha limpa, ter referências profis-
sionais e pessoais comprovadas, administrar o
condomínio como uma empresa, ser certificado
através de cursos especializados, ser focado no
orçamento e na redução de custos e, principal-
mente, na valorização do patrimônio e ter total
conhecimento da legislação que rege o condomí-
nio, o que engloba o Código Civil, a convenção e o
regulamento interno”, lista Marcos Druzilli, vice-
presidente da Assosíndicos.

O presidente da Conasi (Confederação
Nacional dos Síndicos), Sérgio Craveiro, destaca
que o mercado tem requisitado cada vez mais o
síndico profissional, ou seja, aquele que, em tese,
está mais preparado para as demandas dos con-
dôminos, mais exigentes com o passar do tempo.
“Os proprietários dos imóveis compram sossego,
e não imóveis. É isso que a construtora vende.
Portanto, a procura pelo síndico profissional
especialista, com educação continuada e antena-
do às mudanças em normas e leis, é importante.”

“Por incrível que pareça, ainda tem muita
gente que não sabe o papel do síndico profissio-
nal. Na verdade, as pessoas acham que estão con-
tratando um funcionário, um empregado, e não é
nada disso. Elas estão elegendo um cargo de con-
fiança. Eu acredito que o principal desafio hoje é
fazer com que as pessoas entendam a função”,
afirma Dostoiévscki Vieira Silbonne, fundador do
Instituto Pró-Síndico e presidente do Iccond
(Instituto Cidades e Condomínios).

Profissional ou não, os desafios da carreira são
diversos, como aponta Druzilli. “É preciso que o
síndico goste de pessoas e animais, promova uma
gestão totalmente transparente, seja pacificador
de problemas entre moradores, tenha a paciência
como palavra-chave, uma boa comunicação com
os condôminos e estabeleça um bom relaciona-
mento com os fornecedores”, diz.

Regulamentação gera debate - A profissão
de síndico ainda não é regulamentada. Projeto de
Lei 348/2018, de autoria do senador Hélio José
(PROS-DF), está em análise junto à Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania para alcançar
tal objetivo. Dentre o que propõe, está a exigência
de uma habilitação profissional certificada pelo
Conselho Regional de Adminis-tração caso ele
não seja morador do condomínio. Debate também
sobre competências, renúncia, dever de prestação
de contas, uso de procurações em assembleias e
destituição. O assunto, contudo, é polêmico e
divide opiniões. Se por um lado alguns aguardam
ansiosamente pela aprovação, outros veem o tema
com ressalvas.

O representante da Assosíndicos é um dos que
se põe a favor do projeto. “Só tem a melhorar a
qualidade do serviço, além ser uma nova profis-
são qualificada.”

O presidente da Conasi, porém, cita pontos a
serem melhorados. Ele, inclusive, é autor de um
anteprojeto, protocolado em 2015. “Eu sou favor
da regulamentação, mas não da forma como 
foi colocada. Está faltando detalhar um pouco
mais as atividades e atribuições do síndico dentro
do condomínio.”

“Enquanto os que se dizem expert no assunto
ou aqueles que só querem tirar proveito de algu-
ma coisa tiverem à frente dessa questão, vamos
estar à mercê de um pequeno grupo de pessoas
mal intencionadas. Muito se fala em regulamen-
tação da profissão, mas em nenhum momento
foram convidados para a discussão síndicos que
atuam nesse mercado. Pelo contrário: os que
encabeçam esse debate são pessoas que querem
simplesmente fazer reservas de mercado”, critica
o líder da Abrascond.

O fundador do Pró-Síndico, por sua vez, des-
taca que muitas profissões estão caminhando
para serem justamente desregulamentadas. O
contrário, então, representaria retrocesso. “Já
acabaram com a obrigatoriedade dos sindicatos
como um todo e estão querendo extinguir os con-
selhos. Para que nosso mercado de condomínios,
que tem um potencial grande, vai cair nas mãos
de pessoas que vão querer de alguma forma enri-
quecer e atuar na liderança de forma política?”
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Parceria 
que dá certo
Por: Caroline Garcia

“Neném sem chupeta. Romeu sem Julieta. Sou
eu, assim sem você.” A relação entre síndicos e
administradoras de condomínio é exatamente
como na música que ficou eternizada nas vozes de
Claudinho e Buchecha nos anos 2000, um não con-
segue viver – ou melhor – trabalhar sem o outro.

Diferentemente da figura do síndico – cargo
que é exigido pela legislação – é verdade que, por
lei, o prédio não precisa, necessariamente, estabe-
lecer um contrato com a administradora, no
entanto, firmar esta parceria é, de longe, um faci-
litador do trabalho do gestor condominial, tanto
para questões administrativas quanto financeiras.

E nessa via de mão dupla, a administradora,
por sua vez, indica síndicos para empreendimen-
tos que estão sob sua responsabilidade caso eles
estejam sem um representante legal. O banco de
dados de currículos geralmente é composto por
portfólios que chegam pelos profissionais que
batem na porta das empresas ou se apresentam
por meio de redes sociais e, principalmente, via
indicação de trabalhos anteriores.

“Avaliamos o tempo na função, características
dos empreendimentos onde atua e já atuou, as
melhorias educacionais que buscou, cursos, con-
venções, quais visões que possui fora do condomí-
nio, além de consultarmos também as opiniões dos
prédios em que já trabalhou”, conta Gisele
Fernandes, Gerente Geral da OMA Administradora
de Condomínios.

O perfil pessoal também é levado em conside-
ração pelas prestadoras de serviços. “Para atuar
em nossos condomínios recomendamos ser dinâ-
mico, ter bom relacionamento com os moradores,
ser criterioso no processo de escolha de empresas
e fornecedores, ser bom gestor de equipe e dedi-
cado às finanças. É importante que tenha forma-
ção superior em áreas relacionadas, como
Administração, Direito e Engenharia, mas isso é

uma pequena parte do processo. A boa experiên-
cia, dedicação ao prédio e a percepção de se ante-
cipar à ‘dor’ do morador é fundamental no pro-
cesso de gestão”, diz Marcio Bagnato, diretor
comercial da Habitacional.

Além de todas essas características e análises, é
imprescindível que o candidato a síndico esteja com
o CPF em dia, como lembra José Roberto Graiche
Júnior, presidente da AABIC (Associação das
Administradoras de Bens Imóveis e Condomínios
de São Paulo). “Por ser o representante legal do con-
domínio, o síndico precisa estar com o CPF sem
débitos na Receita Federal por uma questão de exi-
gências na mudança dos documentos do prédio.”

Após passar pelo crivo das administradoras e
estar com o nome limpo, chegou a hora de enfren-
tar os conselheiros de seu possível futuro condo-
mínio. “Levamos em consideração o perfil do
empreendimento e, com base nisso, indicamos
entre três a cinco profissionais da nossa lista para
que o conselho faça uma espécie de sabatina com
eles. O nome que for aprovado é levado aos mora-
dores para que ratifiquem a decisão em assem-
bleia de forma que a nomeação conste na ata do
condomínio”, explica Gisele.

E começa ai uma parceria que acaba se repetin-
do conforme o desempenho do profissional, que
pode ser indicado mais de uma vez pela administra-
dora. “Temos muitos síndicos que se apresentaram
com dois ou três condomínios e hoje contam com 12
ou 16 prédios na carteira”, afirma Bagnato.

Atualização – Para se manter bem concei-
tuado no ramo, é de extrema importância que o
síndico se atualize não só quanto às questões
legislativas, mas em todos os assuntos que
podem, de um jeito ou de outro, afetar o prédio.

“A vida em condomínio é um retrato micro,
porém completo de uma cidade. Então todos os
problemas que impactam a sociedade em si aca-

Pixabay



13

bam sendo vivenciados também dentro do
empreendimento”, conta Gisele.

De acordo com Graiche Junior, quanto mais con-
domínios administrados, mais experiência no currí-
culo. “Não adianta somente fazer um curso e pegar o
certificado. Tem que passar pelo dia a dia, saber
resolver os problemas que aparecem. É só a vivência
de longo prazo que vai moldar o bom gestor.”

Para Marcelo Borges, diretor de Condomínio e

Locação da ABADI (Associação Brasileira das
Administradores de Imóveis), a previsão de mer-
cado para os gestores condominiais é positiva. “É
uma atividade do presente e do futuro, pois a vida
agitada das pessoas tem inviabilizado a assunção
do cargo de síndico por parte dos moradores,
principalmente nos empreendimentos de médio e
grande porte, acarretando cada vez mais na neces-
sidade de escolha de um profissional externo.”
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Autor: Denis Costa

CEO da Condogreen

garantam o recolhimento e o tratamento adequa-
do dos resíduos. Isso gera uma expectativa, e nós,
como cidadãos, devemos, sim, cobrar deles. No
entanto, vale lembrar que tudo que nós produzi-
mos também é nossa responsabilidade.

Existem diversas ações que ajudam o condo-
mínio a se tornar menos agressivo ao meio
ambiente e ainda por cima economiza um dinhei-
rinho no final do mês.

Mas são tantas medidas que devem ser toma-
das que muitas vezes síndicos e conselheiros
ficam perdidos e não sabem por onde iniciar.
Confira um checklist simples para dar a largada.

Após colocadas em práticas as ações, a função
mais importante do gestor condominial é mostrar
em assembleia o resultado obtido. Dessa forma, o
trabalho de conscientização terá mais efeito. 

artigo

Lixo 
reciclável

Óleo

Água da chuva

Energia Solar

Campanha 
de 

conscientização 

Descarte de papel, 
plástico e metais.

Descarte de papel,
plástico e metais.

Montar um mural com dicas de
sustentabilidade que podem

ser aplicadas no dia a dia.

Sistema que permite captar
água da chuva.

Sistema que permite ilumina-
ção das áreas comuns atra-
vés de postes fotovoltaicos. 

Conscientizar frequentemente
em  todos os canais de comu-

nicação sobre sustentabilidade.

Lixeiras seletivas em
todos andares e
áreas comuns.

Descarte do óleo em um
único recipiente central por

todos moradores.

Implantação de sistema  de cis-
terna modular ou convencional.

Redução do consumo de água
e retorno financeiro rápido. 

Redução do consumo de ener-
gia e consequentemente dimi-

nuição da conta de luz.

Conscientização enraizada
nos hábitos dos moradores.

Implantar postes solares
para iluminação das 

áreas comuns.

O lixo deverá ser  retirado por
um coletor profissional que

dará o devido fim.

O óleo deverá ser retirado por
empresa especializada e deverá
haver reembolso por dinheiro ou

produtos de limpeza.

fonte:condogreen.com.br

Item Descrição Ação Tomada Resultado Esperado

Condomínio Verde: como 

Você já sabe
que condomínios

são grandes consu-
midores de energia,

como também grandes geradores de lixo.
Implementar um sistema de conscientização e
descarte correto é mais do que dever do síndico 
e conselheiros. 

Seleção do lixo, coleta de óleo, captação de
água da chuva e energia renovável são itens que
devem estar sempre no radar de um bom síndico.

Cada vez mais estamos sendo guiados para 
a sustentabilidade não só para viver em harmonia
com o meio ambiente, mas para garantir que as
futuras gerações tenham recursos para sobreviver. 

A primeira lição que deve ser entendida por
síndicos e condôminos é que o lixo produzido
nos apartamentos e no condomínio é problema
nosso. É muito comum as pessoas esperarem
que os governantes invistam em ações que

começar?
Pixabay
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Ainfiltração é um dos pesadelos mais fre-
quentes no âmbito da construção civil.
Quem já não se deparou com bolhas ou

rachaduras em superfícies, seja dentro da unidade
residencial ou em áreas comuns do condomínio?
Além da estética comprometida, o problema pode
interferir até mesmo na estrutura da obra e, por
isso, jamais deve ser negligenciado. 

Existem tipos distintos de infiltração. Isso por-
que a água pode permear nos sistemas construti-
vos por diversos mecanismos. Pode haver pressão
positiva, ou seja, o fluido tende a adentrar por
pressão atmosférica ou pela gravidade direta-
mente na superfície. É o caso das chuvas em lajes
ou de águas em áreas molhadas (banheiros, saca-
das, varandas etc). Existe também a penetração
negativa, ou seja, aquela por capilaridade ou per-
colação, por exemplo quando a umidade ascende
pelo solo. Há ainda a condensação, isto é, quando
a água penetra no estado gasoso (vapor d'água) e
condensa (volta ao estado líquido) no poro. É o
que acontece em saunas úmidas e banheiros.
Também não se pode deixar de citar os vazamen-
tos nas instalações hidráulicas, cujo impacto é
bastante complexo. 

As infiltrações podem atingir diversos ambien-
tes, como explica Rafael Castelo, professor do
departamento de Engenharia Civil do Centro
Universitário FEI. “Geralmente são afetados pon-
tos nos pisos próximos aos ralos ou a registros,
conexões das instalações hidráulicas, reservató-

rios de água, floreiras e lajes de coberturas.
Inegavelmente, em função de sua condição de uso,
banheiros, varandas, áreas de serviços e cozinhas
demandam um cuidado especial quanto às imper-
meabilizações. Nas áreas comuns, o que se obser-
va atualmente são inúmeras infiltrações em gara-
gem e subsolos, nas paredes que recebem a umi-
dade do solo ou na laje”, afirma o docente. 

Como bem se sabe, é melhor prevenir do que
remediar. E essa máxima vale também, claro, no
caso das infiltrações. “Os condomínios devem pos-
suir um plano baseado na NBR 5674, fazendo as
manutenções preventivas para duração dos siste-
mas impermeabilizantes”, aponta o engenheiro
Felipe Binas, da Polican. 

Os sistemas de impermeabilização disponíveis
no mercado hoje são bastante eficientes e versá-
teis desde que selecionada a técnica adequada ao
local e situação de umidade em que será aplicada.
“A execução das impermeabilizações com bons
profissionais, com um bom projeto, seguindo as
prescrições do fabricante são o sucesso para a
estanqueidade dos sistemas construtivos. É
importante lembrar que todo e qualquer sistema
construtivo requer manutenções periódicas e que
elas aumentam significativamente a vida útil da
construção”, afirma Castelo. 

E fique esperto. A época em que estamos é a
ideal para apostar em impermeabilização, pois
novembro ainda é considerado um mês seco. “É
recomendável que os serviços sejam executados na
estiagem, isto é, não sejam realizados no período de
chuvas”, diz Virginia Pezzolo, diretora técnica da

Por: Marilia Montich

Afaste de vez a

infiltração
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Proassp, empresa que atua na área de projetos, con-
sultoria, assessoria e gerenciamento voltada especi-
ficamente à área de impermeabilização. 

No caso de infiltrações já instaladas, o reparo
deve ser feito considerando a utilização do
mesmo sistema original, de modo que haja com-
patibilidade entre os sistemas executados, orien-
ta Virginia. “Se os primeiros sinais forem negli-
genciados, o que pode ocorrer é um aumento na
região afetada”, alerta.

“O principal dano causado pelas infiltrações às
estruturas de concreto armado é o processo de
corrosão das armaduras internas, que em alguns
casos necessitam de reparos mais caros que o ser-
viço de impermeabilização e até mesmo podem
causar o colapso da estrutura”, completa o espe-
cialista da Polican.

Responsabilidade de quem? 

Quando a infiltração aparece, uma dúvida sem-
pre a segue: de quem é a responsabilidade? No
caso da patologia em apartamentos, é importante
apurar com cautela sua origem, sendo necessário,
muitas vezes, a contratação de profissional técni-
co especializado para verificar com exatidão a
causa do problema. 

“Se a laje de cobertura de determinado edifício
for concebida como área comum (onde não há
apartamento de cobertura) e se ocorrer problemas
no sistema de impermeabilização, cujo dever de
manutenção cabe ao condomínio, será deste a res-
ponsabilidade por sanar os danos gerados nos

apartamentos abaixo. Se houver apartamento de
cobertura, cabe ao proprietário deste as despesas
de conservação de modo a evitar danos nas unida-
des inferiores. Outra hipótese de responsabilidade
do condomínio é quando ocorrem danos à pruma-
da (rede vertical de água e esgoto) do edifício.
Neste caso, como ela faz parte da área comum,
será deste a responsabilidade civil por reparar os
danos decorrentes de falta de conservação”, deta-
lha o advogado Leonardo Frade, do escritório
Frade Guímaro Barreto Advogados. 

O especialista ressalta ainda que nos casos em
que os problemas constatados nos apartamentos
forem causados por defeitos e anomalias constru-
tivas existentes na área comum do edifício, e
estando o imóvel dentro dos prazos de garantia
(cinco anos, segundo Artigo 618 do Código Civil)
ou prescrição (10 anos, segundo Artigo 205 do
Código Civil), o proprietário como consumidor
que é na relação com a construtora poderá exigir
dela a indenização correspondente.

No caso de infiltrações em áreas comuns, o sín-
dico deve, em primeiro lugar, se certificar de que
tal problema não decorre de defeito de manuten-
ção ou conservação por terceirizada ou profissio-
nal contratados pelo condomínio. “Nesta hipótese,
ele poderá exigir da empresa responsável o reparo
ou a indenização correspondente. Se tratar-se de
vício construtivo e o imóvel estiver dentro do
prazo de garantia, o síndico deverá comunicar
imediatamente a construtora para reparação”,
finaliza Frade. 

Fotos: Freepik
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Funcionário de 
condomínio pode fazer
serviços dentro dos

apartamentos?
Em minhas viagens por todo o Brasil, tenho

visto funcionários de condomínios, tanto orgâ-
nicos quanto de empresas terceirizadas, se diri-
girem às unidades para realizar pequenos servi-
ços, tais como pintura, troca de lâmpadas ou até
mesmo, como em um dos casos, para passar
roupa em seus dias de folga.

Com certeza este tipo de
procedimento causará proces-
sos trabalhistas aos condomí-
nios. Tenho acompanhado pro-
cessos onde, nestes casos, o
condomínio jamais ganhou. O
judiciário entende que antes ou
depois do horário de trabalho,
nos dias de folga, feriados não
trabalhados e férias o funcio-
nário exerceu atividade funcio-
nal dentro do condomínio.

O entendimento é que o con-
domínio é uma personalidade
jurídica só. Se o funcionário está dentro das uni-
dades (com autorização do condômino), o
mesmo está dentro do condomínio. Imaginem:
vejo o porteiro noturno chegando ao condomí-
nio às 13h para realizar serviços nos apartamen-
tos para que às 19h realmente bata o cartão e
inicie seu período de trabalho.

E como o síndico deve se livrar deste pro-
blema? Na condição de responsável pelo con-
domínio, ele deve levar este assunto à assem-
bleia e deixar registrada em ata o alerta do
risco trabalhista.

Existirão condôminos que irão insistir que
esse procedimento não existe. Esses certamente
têm reais interesses em o funcionário prestar
serviços particulares. Ressalto que, constando
em ata esse alerta do síndico, o mesmo está
isento de qualquer responsabilidade mediante a
ocorrência dos fatos.

Friso também a importância
da advocacia preventiva. Orien-
to os síndicos a contratarem um
advogado especialista no seg-
mento condominial para que,
juntos com a administradora,
possam elaborar um regulamen-
to interno com normas e proce-
dimentos a serem respeitados
tanto pelos funcionários quanto
pelos condôminos.

Neste regulamento interno,
além de criar item falando sobre
o trabalho nas unidades autôno-

mas, recomendamos também acrescentar itens
sobre conversas paralelas na guarita dos condo-
mínios - a fim de não distrair os funcionários de
suas funções -, uso de EPI (equipamento de pro-
teção individual) - obrigatório pelos funcionários
do condomínio - e uso do uniforme enquanto
estiver no trabalho. É importante salientar tam-
bém que o próprio funcionário deve preencher o
cartão de ponto, não deve rasurá-lo, e qualquer
recomendação, sugestão ou simples anotação
que seja precisa ser registrada no livro de ocor-
rências de funcionário que está na portaria.

Sérgio Craveiro, 
presidente da Conasi 
(Confederação Nacional dos Síndicos)
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Apresentado por Home Hotel Hostess 

Diálogo é o caminho para 
conhecer e desmistificar o novo

O termo disruptivo nunca esteve tão em
alta como agora. Seu significado é entendido
como quebra de padrões. Geralmente são ino-
vações que estabelecem novos pontos de vista,
simplificam, modernizam ou revolucionam
algo que já existia. A Netflix é um bom exem-
plo de tecnologia que mudou o comportamen-
to de muitas pessoas. Lutar contra isso é
nadar contra a maré.

Em condomínios, as plataformas de hospe-
dagem casam bem com este assunto. É um
tipo de serviço que vem ganhando cada vez
mais adeptos – tanto de hóspedes quanto de
proprietários – e ainda não há uma legislação
definida que norteie o síndico, afinal, ele é o
responsável legal pelo prédio e responde por
tudo o que acontece ali. 

São os próprios donos dos apartamentos
que disponibilizam os imóveis para locação
em aplicativos de hospedagem, o que pode
levar a alguns confrontos com as regras dos
condomínios. Para facilitar esse diálogo e
diminuir quaisquer tipos de atritos há empre-
sas responsáveis por administrar locações de
apartamentos para curta temporada, de 1 a 90
dias, como a Home Hotel Hostess. Nesse
esquema de aluguel, o proprietário terceiriza
suas funções de locador para a prestadora de
serviço e toda a comunicação e execução pas-
sam a ser responsabilidade dela.

“A boa relação com síndicos e condôminos
é primordial para a operação. Por isso, duran-
te a negociação com os proprietários, temos
como parte do processo conhecer o prédio e
entender o que podemos e devemos fazer para
deixar a locação de curta temporada segura e
tranquila. Isso inclui saber tudo que precisa
ser enviado para liberação de um hóspede,
entender como é feito o controle de acesso do
prédio e, de acordo com a demanda de cada
empreendimento, adaptar a operação. Além
disso, nos responsabilizamos por deixar todas
as regras do condomínio muito claras ao hós-
pede e cobramos caso necessário”, diz Leticia
Manoel, sócia diretora da empresa.

Prova de que a intenção da Home Hotel
Hostess é proporcionar um ambiente harmo-
nioso e funcional dentro dos condomínios é o
número de conflitos que já foram contabiliza-
dos nos últimos dois anos de execução. “Em 11
mil locações, tivemos somente três casos pro-
blemáticos, mas que foram rapidamente
resolvidos. Isso representou 0,0002% das
operações até agora.”

Assim como todas as inovações, o serviço é
acompanhado de perto pela tecnologia. Por
meio da instalação de uma fechadura eletrô-
nica, a administradora procura oferecer segu-
rança para o proprietário, hóspede e morado-
res do condomínio. “Geramos uma senha ran-
dômica para uso exclusivo de cada hóspede e
no momento que sua estadia acaba ela é inva-
lidada. Dessa forma, garantimos que ninguém
entre sem autorização no apartamento ou fora
do período o qual contratou o serviço.”

Assim como qualquer novidade, o diálogo
é a chave para desmistificar o que é desconhe-
cido. Uma coisa é certa: a segurança e o bem-
estar jamais devem ser colocados em segundo
plano. Estabelecido isso, o caminho é sem
volta. Até porque, uma vez que os padrões são
quebrados para facilitar a vida da sociedade –
que pede por isso –, voltar ao que era antes é
praticamente impossível.
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Um quarto da vida de Yara Barros Manzano
Freire, 54 anos, foi à frente do Condomínio
Edifício San Marino, em São Bernardo do
Campo, na Grande São Paulo. Desses 13 anos
como síndica de cerca de 530 pessoas, foram sete
reeleições. Passou por dois incêndios em aparta-
mentos e devido às conformidades com o AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) os
estragos pelo fogo foram os menores possíveis. “O
mais difícil neste cargo é fazer o morador enten-
der que o síndico não inventa regras e que neces-
sitamos delas para viver em sociedade.”

viver em sociedade. Se todos
seguissem o regulamento interno
de um condomínio, não seria tão
difícil a vida nele. O mais compli-
cado de ser síndico é fazer o mora-
dor se colocar no lugar do outro.
Conflitos de condôminos tomam
um tempo que o síndico poderia
usar para problemas mais nobres
da gestão do nosso patrimônio, e
isso sim é uma grande responsa-
bilidade. Outro problema de ser síndica é que não
tem férias nem descanso. Exige muita dedicação e
somos demandados a qualquer hora, qualquer
dia e mesmo assim muitas vezes não temos valor.

Quais características um(a) bom(a) síndi-
co(a) precisa ter?

Ser honesto, paciente, educado, imparcial e
saber dizer sim e não quando necessário. Tentar
sempre se basear no que diz o regulamento do con-
domínio para evitar conflito de interesses e even-
tuais problemas jurídicos para todos os moradores.

Já passou por algum episódio marcante no
condomínio que vale a pena contar?

Dois incêndios que tivemos em unidades de
moradores marcaram bastante. Vi a importância
de termos o AVCB em dia, extintores e manguei-
ras de incêndio verificados e seguro patrimonial
adequado para poder ajudar o morador na hora
do apuro. Em ambos os casos tínhamos tudo em
ordem e funcionou perfeitamente, a começar pela
atenção do nosso porteiro, que avistou a fumaça,
acionou a brigada de incêndio dos moradores
vizinhos que participaram do treinamento de
emergência e, em seguida, chamamos os bombei-
ros. Graças a todas essas medidas os danos foram
bem menores do que realmente poderiam ter sido. 

Dia 30 de novembro é celebrado o Dia do
Síndico. Qual recado você deixaria para
aqueles que estão começando?

Que sejam honestos, tenham muita paciência,
leiam a convenção e regulamento interno e se
baseiem neles para não haver a parcialidade. Que
façam uma prestação de contas bem explicada em
assembleia e que antes de tomar qualquer deci-
são, conversem com os seus conselheiros também.
Boa sorte e feliz Dia do Síndico a todos.
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Yara Barros

Como você se interessou por esse universo
e se tornou síndica?

Sempre trabalhei como compradora e resolvi
dar a minha contribuição no momento que per-
cebi que a administração estava com problemas
como falta de dinheiro para pagar as contas
básicas, multas por causa de impostos e por falta
de documentação trabalhista. Comecei revendo
contratos, cobrando inadimplentes e colocando
antenas de aluguel em nosso prédio para que
pudéssemos pôr em ordem as finanças e guardar
dinheiro para obras essenciais, já que o edifício
estava muito deteriorado por ser antigo. Com
esse caixa que poupamos em alguns anos, reali-
zei diversas melhorias no condomínio.

Já exerce o cargo há quanto tempo?
Há 13 anos. Minha primeira gestão durou seis

anos com três reeleições. Depois, descansei por
dois anos e voltei. Hoje já estou há sete anos,
sendo quatro reeleições. 

Já fez algum curso na área condominial? Quais? 
Fiz alguns cursos direcionados (entre eles

segurança, tributos, leis trabalhistas, e-social),
participei de feiras como de acessibilidade 
e segurança patrimonial, além de alguns workshops
promovidos pela administradora.

Quais as principais dificuldades no dia a
dia do seu trabalho como síndica? 

É fazer o morador entender que o síndico não
inventa regras e que necessitamos delas para

Por: Caroline Garcia

entrevista com síndico

Arquivo pessoal
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tira-dúvidas
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Leitor: Lóiam Torres
Existe alguma lei que impeça
um prestador de serviço de
executar trabalhos pequenos
no meu apartamento aos
sábados? Por exemplo, insta-
lar um armário durante o dia?

Não há lei que estabeleça espe-
cificamente os horários da situa-
ção questionada, pois a legislação
incumbe esta matéria para ser tra-
tada pelo regulamento interno de
cada condomínio. Assim, os horá-
rios que permitem reformas ou
manutenções e o barulho gerado,
seja nas áreas comum ou nas uni-
dades condominiais, devem estar
formalmente estabelecidos.

O horário padrão é das 8h às
17h, variando caso a caso. Existem
condomínios nos quais este horá-
rio vale de segunda a sexta-feira,
havendo um horário diferenciando
para os sábados e sendo proibido o
barulho no domingo. Também há
condomínios que regulamentam
que o horário do almoço é isento.
Recomendo então, verificar no seu
regulamento interno.

Consultoria de Amanda Lobão Torres, profes-

sora de Direito Imobiliário e Condominial na

Escola Superior de Advocacia, Abrascond

(Associação Brasileira de Síndicos Profissionais

de Condomínios) e BrBrasis.

Leitor: Fernando
Pereira Gomes

Como a portaria virtual
procede em relação a
assaltos e arrastões? Será
que o sistema de segu-
rança é ágil para solicitar
ajuda aos moradores?

No momento que é identificado o sinistro, seja ele qual for, os opera-
dores da empresa que prestam o serviço devem fazer contato com as auto-
ridades competentes e avisar os moradores. Cada empresa pode adotar
padrões diferentes para notificar síndico e condôminos, a ser definido no
fechamento do contrato.

O que podemos garantir é que, como o operador está em um local dife-
rente e protegido, ele não será coagido, haverá processos/procedimentos
que deverão ser seguidos e a agilidade será maior comparado com um vigi-
lante que poderia estar na mão dos assaltantes no momento do sinistro.

Consultoria de Everton Pitz, CEO da Scond, empresa especializada em soluções para condomínios

Leitor:
Ewerton Silva

O síndico pode noti-
ficar o morador por
crianças estarem fa-
zendo barulho em
de casa na tarde de
domingo mesmo
não estando dentro
do horário de silêncio estipulado pelo condomínio? No caso,
foi alegado que era dia de descanso.

É indispensável a leitura da convenção condominial do seu prédio, pois
é esse instrumento que dita as regras gerais de convivência dos morado-
res. Em linhas gerais, dentro do horário permitido por lei, e pela conven-
ção condominial, não há regra que admita a imposição de penalidade,
porém, é imperioso que em uma vida em condomínio o bom senso esteja
sempre presente. Uma sessão de mediação, por exemplo, pode resolver
inúmeros conflitos de forma amigável e gerar bons frutos dentro do con-
domínio. Converse com seu síndico.

Consultoria de Lidiane Praxedes Oliveira da Costa, advogada, professora, palestrante e sócia fun-

dadora do escritório Oliveira Costa Advocacia.
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coluna

No dia 10 de outubro, a 4ª turma do STJ
(Superior Tribunal de Justiça) começou o julga-
mento de recurso que trata da locação de imóvel
em condomínios através de aplicativos de hos-
pedagem, como o Airbnb. O ministro Luis Felipe
Salomão é o relator do processo. Seu voto foi
extenso e teve como base o fato de que esse tipo
de atividade não é caracterizada como comercial
e que, na ausência de lei que limite essa prática,
o condômino não pode ser impedido de locar
imóvel ou parte dele.

O recurso analisado trata de um caso ocorri-
do em Porto Alegre (RS), onde mãe e filho foram
proibidos de praticar a atividade de hospedagem
em dois imóveis que os recorrentes detêm, aten-
dendo ao pleito do condomínio.

Essa é uma questão que vem ganhando des-
taque nos últimos anos e, por não ter uma legis-
lação específica, acaba gerando uma série de
conflitos e isso não só no Brasil. Outros países
passam por problemas semelhantes, pois se por
uma lado a era digital em que vivemos nos traz
uma série de facilidades, e os aplicativos de hos-
pedagem são um claro exemplo, por outro, por
serem “novidades”, muitas vezes a legislação
não conseguiu acompanhar esse quesito, fazen-
do com que tenhamos decisões diversas sobre
esse assunto.

Esse caso é o primeiro a chegar ao STJ. Até
então episódios do tipo acabavam em primeira
ou segunda instância. Por exemplo, esse ano,
tivemos uma decisão que foi de extrema impor-
tância sobre esse tema: a 42ª Vara Cível de São
Paulo decidiu que um condomínio não pode
impedir que seus moradores utilizem os aparta-
mentos para locação do aplicativo Airbnb senão
por alteração na convenção. 

Como comentado, por não haver uma legisla-
ção específica há opiniões divergentes. Porém,
saliento que a lei de hospedagem não regula loca-
ções acima de 90 dias (Art. 24, § 2º, Lei Federal
nº 11.771 de 2008).

Por um lado o proprietário pode dispor da
sua unidade conforme melhor lhe convier, o que
é um direito que lhe assiste por força do Art.
1.335 do Código Civil e em função do exercício
regular do direito de propriedade descrito na
Constituição Federal. Por outro, existem limita-
ções ao exercício desse direito e o limite é a per-
turbação ao sossego, saúde, segurança e aos
bons costumes daqueles que compartilham a
coproprierade, além das limitações impostas
pelo direito de vizinhança (Art. 1.277 e 1.336, IV
do CC) e pela lei que regula o funcionamento de
meios de hospedagem.

A hospedagem não é regulada pela lei de loca-
ções, e sim por leis que tratam da hospedagem
conforme acima mencionado. Sendo dever de
todo condômino dar às suas partes a mesma des-
tinação que tem a edificação (Art.1.335, II e
1.336,IV, do CC),  locar o bem por dia é caracte-
rística dos meios de hospedagem e depende de
enquadramento específico. Fazê-lo desvia a fina-
lidade de um edifício restritamente residencial,
além de não cumprir os requisitos descritos na lei. 

Para o síndico e administradores cabe a análise
do caso concreto, sendo fato notório que empregar
o apartamento em sites com locações por diárias,
como se fossem apart-hotéis, interfere na finalida-
de residencial de um condomínio, porém, utilizar o
mesmo site e firmar locações mais longínquas pode
se enquadrar ao esperado pelo prédio, que deve
prontamente se reunir a fim de regrar as condições
necessárias para o funcionamento do condomínio.

Rodrigo Karpat - Advogado
especialista em direito 

condominial e imobiliário

stj
do Airbnb nos condomínios

e a legalidade 
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Com o crescimento das cidades tornam-se

cada vez mais insuficientes e custosas as áreas

disponíveis para implantação de empreendimen-

tos comerciais e residenciais. Assim, os projetos

de arquitetura são idealizados visando o aprovei-

tamento máximo das áreas de subsolos, que

geralmente são empregadas como soluções para

estacionamento. 

Os subsolos de edificações são bastante afeta-

dos pela água, pois estão sujeitos a maiores con-

centrações de chuvas e sofrem influência do len-

çol freático. Sabe-se que a água é uma das prin-

cipais causas dos problemas de engenharia e da

deterioração prematura das obras civis. Assim,

são necessários dispositivos de drenagem ade-

quados que permitam a captação e condução da

água, impedindo o incremento das pressões

hidrostáticas. Em um subsolo de edificação, sis-

temas de drenagens devem ser previstos nas

paredes e também na laje do local. 

Uma solução para sistemas de drenagens em

subsolos de condomínios é a adoção do geo-

composto drenante BidimDren®, que é forma-

do por um geotêxtil não tecido com a finalidade

Autora: Michelle Pires de Albuquerque

Engenheira Técnica Comercial da Bidim

de filtração e retenção de partículas associado

a um núcleo drenante de HDPE, em formato

“caixa de ovo”, que possui alta resistência à

compressão e à ação de agentes químicos. Sua

finalidade é a de captar e conduzir a água de

maneira segura e contínua, tanto em aplica-

ções verticais (muros e contenções) quanto

horizontais (lajes).  

A adoção deste geocomposto é vantajosa em

comparação com as demais técnicas convencio-

nais de drenagem, pois gera um menor impacto

ambiental ao reduzir a necessidade de materiais

pétreos não renováveis e apresentar, em geral,

menores custos para os empreendimentos. 

Outra vantagem do produto é que o geocom-

posto se adapta à geometria do local de aplica-

ção e não necessita de mão de obra especializa-

da, além de apresentar rápida execução. No

longo prazo, sistemas de drenagem com a utili-

zação de BidimDren® apresentam uma maior

vida útil e um menor custo de manutenção

Drenagem
em subsolos

P
ix

a
b

a
y



P
ix

a
b

a
y




